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GABINETE DA PREFEITA 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2023 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER TEMPORÁRIO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO - EDITAL Nº 001/2023  

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 001/2023, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS E CLASSIFICADOS, conforme 
relação constante no Anexo II deste Edital para se 
apresentarem no Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura de Água Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 262, KM 
135, Bairro: Centro - Água Clara/MS, no horário das 07h às 
13h do dia 01/02/2023 a 10/02/2023, munidos de 
documentos pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos trinta e um dias do mês de janeiro do ano 
de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO I 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2023 
JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

A admissão em caráter temporário para atender a 
necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de serviços embasam as 
convocações do presente Edital. 

A contratação de pessoal se justifica diante da 

necessidade de suprir por tempo determinado vagas da 
Secretaria Municipal de Educação decorrentes de servidores 
públicos efetivos que estão afastados de suas funções para: 
licença para tratamento de saúde; licença gestante; 
afastamento para tratar de interesses particulares; licença de 
saúde para tratamento de pessoa da família; readaptação; 
função gratificada, cargos em comissão ou em confiança; 
licença sindical; cargos em vacância e licença para agente 
político. 

Não se omita que a regra constitucional prevista no 
inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê o 
provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 
nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 
número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 
001/2020, outros casos, não houveram aprovados para o 
cargo. 

Água Clara/MS, aos trinta e um dias do mês de 
janeiro do ano de dois mil e vinte e três 

ADRIANA ROSIMEIRE PASTORI FINI 
Secretária Municipal de Educação 

 

ANEXO II 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2023 

 

PROFESSOR PEDAGOGO – ZONA URBANA  
Classificação Inscrição Candidato Nota 

1  0101-1 
Maria da Anunciação Corrêa 

Ribeiro 
32,0 

2  0111-1 Adriana Taveira Lopes  32,0 

3  0115-1 
Franciele P. do Nascimento 

Duarte 
31,5 

4  0126-1 Janaina Mendes Dias 31,5 

5  0114-1 Rosana Alves Mendes 31,0 

6  0112-1 Solange Cristina da Silva 30,5 

7  0119-1 Aparecida C.de Moura Almeida 30,5 

8  0102-1 Dorcil Leite Siqueira Junior 30,5 

9  0106-1 Vanessa Pereira Torres 30,0 

10  0117-1 Josiane de Oliveira Pedroso 30,0 

11  0161-1 Bruna Silva de Souza 29,5 

12  0148-1 Marilene Oliveira Batista da Silva 29,5 

13  0118-1 Elidaiani Rosa dos Santos 29,5 

14  0120-1 Iranir Aparecida Gato Fioratti 29,0 

15  0133-1 Andreia Cristina Martin 28,5 

16  0108-1 Seginando Teixeira 28,0 

17  0109-1 Tatiane Cristina Barravieira 28,0 

18  0110-1 
Ana Paula Bariani dos Santos 

Paim  
27,5 
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19  0105-1 Rosa Helena dos Santos  27,5 

20  0103-1 Laís Silva Santos 27,5 

21  0123-1 Márcia Cristina Apolinário 27,5 

22  0124-1 Rosineide Ap. Jesus de Souza 27,0 

23  0107-1 Eliana Apolinário 26,5 

24  0128-1 
Aline Cristina de l. Manzotti 

Carvalho 
26,5 

25  0140-1 
Elizabeth da Silva Souza 

Gonçalves 
26,5 

 

PROFESSOR DE CIÊNCIAS – ZONA URBANA  
Classificação Inscrição Candidato Nota 

1 0202-3 Ronaldo Ferreira da Silva 29,5 

2 0203-3 Sandra Catarina 29,0 

3 0204-3 Cláudio Adão Rodrigues 22,5 
 

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA – ZONA URBANA  
Classificação Inscrição Candidato Nota 

1 0404-1 Elidaiani Rosa dos Santos 31,0 

2 0403-1 Viviane Maria de Souza 26,5 

3 0401-1 Laura Kelly Tosta de Carvalho 22,5 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO. A Prefeita do Munícipio de Água 
Clara – MS, no uso de suas atribuições e fundamentada no 
inciso II e IV do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, conforme 
solicitação e justificativas exaradas no processo abaixo, tendo 
como contratação de empresa para fornecimento de 
suprimentos para impressoras (Toners e Unidades de 
Imagens) para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de Água Clara/MS, conforme condições, 
quantidades, especificações e exigências estabelecidas neste 
Termo de Referência., solicitado pela da Secretaria Municipal 
de Saúde. Ratifico a dispensa de licitação, em cumprimento às 
determinações contidas no art. 26, da Lei retro mencionada. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 016/2023. DISPENSA DE 
LICITAÇÃO: N° 006/2023. EMPRESA NO MENOR VALOR: 
WILLIAN WALLACE CAMPAROTO GALBIATE. CNPJ: nº. 
43.138.412/0001-03. VALOR: R$ 13.189,50 (Treze mil, cento 
e oitenta e nove reais e cinquenta centavos).  

Água Clara – MS, 31 de janeiro 2023. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO. A Prefeita do Munícipio de Água 
Clara – MS, no uso de suas atribuições e fundamentada no 
inciso II do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, conforme 
solicitação e justificativas exaradas no processo abaixo, tendo 
como objeto seleção mais vantajosa para administração 
publica, objetivando a aquisição de flores naturais, para serem 
utilizadas nas comemorações do 69º aniversário de Água Clara 
MS, especificamente para o show do dia 04 de fevereiro e na 
missa do dia 06 de fevereiro de 2023, conforme especificações 
descritas no termo de referencia, em atendimento da 
Secretaria Municipal de Cultura. Ratifico a Dispensa de 
licitação, em cumprimento às determinações contidas no art. 
26, da Lei retro mencionada. PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 
021/2023. DISPENSA DE LICITAÇÃO: n° 009/2023. EMPRESA: 
A. M. BIM. CNPJ: nº 41.533.823/0001-60. VALOR TOTAL: R$ 
2.470,00 (Dois mil, quatrocentos e setenta reais). 

Água Clara – MS, 31 de janeiro de 2.023. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal - Água Clara - MS 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
TRABALHO E HABITAÇÃO 

 
RESOLUÇÃO CGFMIS N°02/2023 

DIEGO APARECIDO RIBAS DA SILVA, Presidente 
do Comitê Gestor do Fundo Municipal de Investimento Social 
do Município de Água Clara – Estado de Mato Grosso do Sul, 
no uso de suas atribuições lhe foram conferidas por lei e 
considerando a aprovação por unanimidade dos membros do 
Comitê Gestor do Fundo Municipal de Investimento Social; 

RESOLVE: 
Artigo 1º - Aprovar o Balanço Geral das Contas 

Vinculadas ao FMIS – Fundo Municipal de Investimento Social 
2022. 

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação revogada as disposições em contrário. 

Água Clara, 31 de Janeiro de 2023. 
DIEGO APARECIDO RIBAS DA SILVA 
Presidente Comitê Gestor do Fundo  
Municipal de Investimento Social 
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